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#LE11217#  

 VOLTAR 

 
ICMS - DIFERIMENTO - CAFÉ CRU EM GRÃO - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
Consulta nº : 169/2019 
PTA nº :                 : 45.000018613-79 
Consulente  : Armazéns Gerais Carapina Ltda. 
ORIGEM             : Eloi Mendes - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - DIFERIMENTO - CAFÉ CRU EM GRÃO - As operações internas com café cru em grão serão 
diferidas nas hipóteses previstas no art. 111 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual a de armazéns gerais - emissão de warrant (CNAE 5211-7/01). 
 Informa que opera no ramo de prestação de serviços, armazenagem e beneficiamento de café cru em 
grão e possui CNAEs secundárias que permitem a comercialização de café. 
 Menciona que, nas prestações dos serviços acima citados, são coletadas amostras do produto recebido 
para armazenagem e que existem ainda resíduos destas mercadorias, resultantes de varrição, etc. E que, com o 
descarte destas amostras, varrições e resíduos, é emitida uma nota fiscal de entrada, com destaque do ICMS, 
sendo o mesmo devidamente recolhido. 
 Acrescenta que o valor do ICMS é creditado no Registro de Entradas e diz que este café é vendido para 
outras empresas no ramo de comércio do café. 
 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 1 - Está correta a tributação e o recolhimento do ICMS na situação exposta, no momento da emissão da 
nota fiscal de entrada? 
 2 - É permitido o crédito deste ICMS? 
 3 - A venda deste café, para contribuinte mineiro, deverá ser tributada ou diferida, conforme disposto 
no RICMS/2002? 
 4 - No caso de vendas já efetuadas anteriormente para contribuintes mineiros com tributação do ICMS, 
como deverá proceder? Deverá proceder ao estorno do ICMS correspondente às vendas, e fica a crédito da 
vendedora? A compradora devolve o ICMS à vendedora? Ou existe outro procedimento a ser adotado? 
 
 RESPOSTA: 

 1 e 2 - Não. Preliminarmente, esclareça-se que não há previsão na legislação estadual para emissão de 

nota fiscal de entrada na situação relatada pela Consulente. 

 Inclusive, nos termos do art. 15 da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002, fora os casos previstos no citado 

Regulamento, é vedada a emissão de nota fiscal que não corresponda a uma efetiva saída de mercadoria. 

 Portanto, é incorreta a emissão de nota fiscal de entrada na presente situação. 

 Por outro lado, infere-se, através da exposição efetuada, que a Consulente atua como armazém-geral e 

realiza tanto a atividade de armazenagem como o beneficiamento de café cru em grão, de propriedade de 

terceiros, onde são coletadas amostras do produto recebido, bem como são obtidos resíduos destas mercadorias, 

provenientes de atividades como “varrição”, sendo que tais produtos (café) são posteriormente comercializados. 

 O Decreto federal nº 3.855, de 3 de julho de 2001, que dispõe sobre o sistema de armazenagem dos 

produtos agropecuários, define a atividade de armazenagem de produtos agropecuários, bem como os seus 

agentes: 

 
 Art. 1º Constitui atividade de armazenagem, sujeita ao disposto na Lei no 9.973, de 29 de maio 
de 2000, o exercício da guarda e conservação de produtos agropecuários, seus derivados, subprodutos 
e resíduos de valor econômico, próprios ou de terceiros, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, em estruturas apropriadas para esse fim. 
 Parágrafo único. O recebimento de produtos de terceiros, sem a transferência de sua 
propriedade, caracteriza atividade de armazenagem sujeita ao disposto neste Decreto. 

 
 Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se: 
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 I - sistema de armazenagem: o conjunto das unidades armazenadoras do país destinadas à 
guarda e conservação de produtos agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor 
econômico; 
 II - unidade armazenadora: edificações, instalações e equipamentos organizados 

funcionalmente para a guarda e conservação dos produtos a que se refere o inciso I; 

 III - depositário: pessoa jurídica apta a exercer as atividades de guarda e conservação de 

produtos de terceiros; 

 IV - depositante: pessoa física ou jurídica responsável legal pelos produtos entregues a um 

depositário para guarda e conservação; 

 Sendo assim, observa-se que o café recebido para ser beneficiado e armazenado, é de 

propriedade do depositante, o que leva a inferir que a amostra colhida e os resíduos provenientes 

também sejam de propriedade deste, exceto se houver acordo comercial entre as partes que defina 

tratamento diferente. 

 

 Contudo, em qualquer hipótese, para documentar a transferência da propriedade do produto, o mesmo 

deverá ser devolvido ao estabelecimento depositante, ainda que simbolicamente, para que este possa emitir nota 

fiscal destinando a mercadoria ao estabelecimento da Consulente, com diferimento do pagamento do imposto, 

caso se enquadre nas situações previstas nos incisos I, II ou IV do art. 111 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002. 

 Desse modo, não deverá haver destaque do imposto no documento fiscal que acoberta a referida 

operação, não havendo crédito a ser apropriado pela Consulente. 

 Acrescente-se, também, que, em relação à emissão do documento fiscal, no caso do depositante ser 

produtor inscrito no Cadastro de Produtor Rural Pessoa Física, será permitido à Consulente a emissão da nota 

fiscal de entrada para acobertar a operação, nos termos do art. 126-A da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002. 

 3 - Conforme mencionado anteriormente, as operações internas com café cru serão diferidas nas 

hipóteses previstas no art. 111 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002. Caso a situação concreta não se 

enquadre nestas hipóteses, haverá a tributação normal pelo ICMS. 

 4 - No caso de ter havido o destaque de forma indevida, deverá a Consulente, mediante denúncia 

espontânea, procurar a repartição fazendária a que estiver circunscrita para comunicar a falha e sanar a 

irregularidade, nos termos do art. 207 e seguintes do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos de Minas Gerais (RPTA), estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008. 

 Ressalte-se que o destinatário não poderá se apropriar do respectivo crédito do imposto, uma vez que 

se trata de operação sujeita ao diferimento, ainda que tenha havido o destaque indevido do ICMS na nota fiscal 

que acobertou a operação. 

 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 5 de setembro de 2019. 

 

Valdo Mendes Alves 

Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 

 

Marcela Amaral de Almeida 

Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11217---WIN/INTER 
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#LE11218#  

 VOLTAR 

 
CONSULTA PARCIALMENTE INEPTA - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta nº : 170/2019 
PTA nº        : 45.000018702-89 
Consulente :  Indústria e Comércio de Alimentos Supremo Ltda. 
Origem      :  Ibirité - MG 
 

E M E N T A 
 
 CONSULTA PARCIALMENTE INEPTA - Consulta declarada parcialmente inepta por versar sobre 
circunstâncias e/ou fatos não completa e exatamente descritos na petição, em conformidade com o caput do art. 
37 c/c inciso II do art. 43, todos do RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008. 
 ICMS - REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO - INDUSTRIALIZAÇÃO - Conforme previsto no subitem 19.1 
da Parte 1 do Anexo IV do RICMS/2002, o benefício da redução da base de cálculo não se aplica às saídas dos 
produtos alimentícios relacionados nas alíneas “a” e “b” do referido item 19 com destino à industrialização. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal a de 
frigorífico - abate de bovinos (CNAE 1011-2/01). 
 Informa que possui 03 (três) plantas frigoríficas em Minas Gerais. 
 Assevera que a matriz atua na desossa de quartos bovinos, no comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral (CNAE 1011-2/01, 4639-7/01 e 4634-6/99) e no transporte rodoviário de cargas (exceto 
produtos perigosos e mudanças). 
 Aduz que o referido estabelecimento matriz apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e que, em 
seu processo industrial, a principal transformação é de matérias-primas adquiridas com os códigos da NBM/SH 
0201.10.00 e 0201.20.00 em produtos classificados com o código da NBM/SH 0201.30.00. 
 Esclarece que a aquisição dessas matérias-primas se dá pela compra de fornecedores localizados dentro 
e fora de Minas Gerais, bem como através de transferências de suas duas filiais, que operam dentro do Estado. 
 Atesta que suas filiais (I.E nº 298.015397.0128 e 298.015397.0209) atuam no abate de bovinos e 
bufalinos, adquiridos diretamente de produtores rurais, pessoas físicas e jurídicas. 
 Acrescenta que essas unidades filiais apuram o ICMS pela sistemática de crédito presumido, conforme 
inciso IV do art. 75 do RICMS/2002, sendo que os principais produtos de seu processo são vendidos ou 
transferidos sob os códigos NBM 0201.10.00 e 0201.20.00. 
 Afirma que o transporte do gado, partindo da fazenda até um de seus estabelecimentos, na maioria das 
vezes, ocorre sob sua responsabilidade, por isso, emite nota fiscal de entrada para acobertamento do transporte, 
nos termos do art. 202 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002. Em tais hipóteses, eventuais diferenças entre a 
quantidade de cabeças, a descrição da espécie ou o gênero do animal, informados na nota fiscal de entrada 
que acobertou o transporte ou na nota fiscal avulsa de venda, são dirimidas com a emissão de uma segunda 
nota fiscal de entrada, com o CFOP 1.101 - “Compra para industrialização ou produção rural”, após a 
realização do abate do gado. 
 Salienta que suas filiais realizam as vendas de suas respectivas produções diretamente para a rede 
varejista (supermercados, açougues, churrascarias, etc.) e, também, para outros estabelecimentos industriais, 
que efetuam as próximas fases do beneficiamento da produção, transformando-as em produtos classificados no 
código NBM 0201.30.00, nos termos do item 19 da Parte 1 do Anexo IV do RICMS/2002. 
 Com dúvida sobre a aplicação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 1 - Está correto emitir a nota fiscal do transporte de gado com o mesmo CFOP da “nota fiscal de 
diferença/acerto”, considerando, apenas, séries distintas para identificar cada operação (p.ex.: tanto a nota de 
transporte quanto a de compra com CFOP 1.101)? 
 2 - Caso a resposta anterior seja negativa, qual o CFOP correto a ser utilizado em cada operação? 
 3 - Para as vendas ou transferências realizadas para estabelecimentos industriais dentro de Minas Gerais, 
aplicar-se-á a redução da base de cálculo de ICMS de que trata o item 19.1 da Parte 1 do Anexo IV do 
RICMS/2002? 
 4 - Caso a resposta anterior seja negativa, a matriz poderá aproveitar o crédito integral (18%) referente 
à parcela dessa matéria-prima que passará por transformação? 
 5 - Quando se deve aplicar a redução prevista no item 19 da Parte 1 c/c os itens 6 (produtos comestíveis 
resultantes do abate de gado bovino ou suíno, em estado natural, resfriados ou congelados), 7 (carne bovina ou 
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suína, salgada ou seca), 9 (gado bovino, bufalino, caprino, ovino ou suíno, destinados ao abate ou a consumidor 
final) e 43 (produtos da indústria frigorífica, derivados de carne, relacionados nos Capítulos 2 e 16 da NBM/SH) 
da Parte 6 do Anexo IV do RICMS/2002? 
 6 - Diante das circunstâncias expostas, estão corretos procedimentos adotados pela Consulente? Caso 
negativo, quais são os procedimentos corretos? 
 
 RESPOSTA: 
 1 - Sim. Diante da ausência de dispositivo regulamentar específico que cuide dessa matéria, a nota fiscal 
para acobertar o transporte, emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 202 da Parte 1 do Anexo IX do 
RICMS/2002, poderá conter o CFOP 1.101, porém, sem a necessidade de utilização de série distinta, haja vista 
que nota fiscal emitida para fins de “acerto”, nos termos do inciso II do referido § 1º, deve indicar, no campo 
Informações Complementares, o número e a data da nota fiscal que acobertou o transporte. 
 A teor do disposto no art. 2º da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002, a Consulente poderá, para fins de 
demonstração do efetivo exercício do direito previsto no supracitado inciso I, consignar, no campo "Informações 
Complementares" da nota fiscal emitida para acobertar o transporte do gado, a indicação de que a mesma foi 
emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 202 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002. 
 Ressalte-se que a nota fiscal emitida nos termos do inciso II do § 1º do citado art. 202 deverá conter as 
quantidades e valores corretos, não apenas a diferença e, havendo sua emissão, a nota fiscal de entrada emitida 
para acobertar o transporte não deverá ser escriturada no Registro de Entradas. 
 2 - Prejudicada. 
 3 - Não. Conforme previsto no subitem 19.1 da Parte 1 do Anexo IV do RICMS/2002, o benefício 
(redução da base de cálculo) não se aplica às saídas com destino à industrialização. 
 4 - Não. A Consulente informa que é optante pelo crédito presumido previsto no inciso IV do art. 75 do 
RICMS/2002, aplicando tal tratamento tributário nas saídas promovidas pelos estabelecimentos filiais. 
 Observe-se, no entanto, que a opção em questão refere-se ao contribuinte como um todo, e não a cada 
um de seus estabelecimentos, conforme inciso I do § 2º do art. 75 do RICMS/2002, abaixo transcrito: 
 

 Art. 75.  Fica assegurado crédito presumido: 
 (...) 
 IV - ao estabelecimento que promover a saída de peixes, inclusive alevinos, o processamento de 
pescado ou o abate ou o processamento de aves, de gado bovino, equídeo, bufalino, caprino, ovino ou 
suíno, até o dia 31 de dezembro de 2032, observado o disposto no § 2º, de forma que a carga tributária 
resulte nos seguintes percentuais: 
 a) 0,1% (um décimo por cento), na saída interna de carne ou de outros produtos comestíveis 
resultantes do abate dos animais ou de seu processamento, em estado natural, ainda que resfriados ou 
congelados, bem como maturados, salgados, secos, defumados ou temperados, destinados à 
alimentação humana; 
 b) 0,1 % (um décimo por cento), na saída interna de produto industrializado comestível cuja 
matéria prima seja resultante do abate dos animais, desde que destinado à alimentação humana; 
 (...) 
 § 2° Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo: 
 I - o contribuinte deverá optar pela utilização do crédito presumido, mediante registro no livro 
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências (RUDFTO) e comunicação à 
Administração Fazendária (AF)  a que estiver circunscrito, sendo-lhe vedado o aproveitamento de 
quaisquer outros créditos, inclusive aqueles já escriturados em seus livros fiscais; 
 II - exercida a opção, o contribuinte será mantido no sistema adotado pelo prazo mínimo de 12 
(doze) meses, vedada a alteração antes do término do exercício financeiro; 
 III - aplica-se quando: 
 a) o abate for realizado no Estado, em abatedouro do contribuinte ou de terceiros; ou 
 b) não sendo o abate realizado no Estado, a desossa ou qualquer outra etapa do processamento 
for realizada no Estado pelo próprio contribuinte e a mercadoria for destinada a pessoa jurídica; 
(destacou-se) 

 
 Desse modo, caberá à Consulente aplicar o crédito presumido também às operações promovidas pela 
matriz. E, conforme previsão contida no mesmo inciso I do § 2º, a opção pelo crédito presumido implica a 
vedação ao aproveitamento de quaisquer outros créditos. 
 5 - Com relação aos produtos alimentícios relacionados nos itens 6 e 7 da Parte 6 do Anexo IV do 
RICMS/2002, a redução da base de cálculo, prevista no item 19 da Parte 1 do referido Anexo IV, deve ser 
aplicada na saída, em operação interna, desde que produzidos em Minas Gerais e não destinados a 
industrialização. 
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 Com relação aos produtos relacionados no item 9 da aludida Parte 6, a redução da base de cálculo, 
prevista no citado item 19, deve ser aplicada na saída, em operação interna, desde que destinados ao abate ou 
a consumidor final. 
 Com relação aos produtos relacionados no item 43 da mencionada Parte 6, a redução da base de 
cálculo, prevista no aludido item 19, deve ser aplicada na saída, em operação interna, desde que a operação 
seja promovida pelo próprio fabricante, a teor do disposto no subitem 19.6 do supramencionado item 19. 
 A Consulente menciona que promove a saída de mercadorias classificadas nos códigos NBM/SH 
0201.10.00, 0201.20.00 e 0201.30.00, que correspondem aos seguintes produtos: 
 
 NCM 
 DESCRIÇÃO 
 02.01 
 Carnes de animais da espécie bovina, frescas ou refrigeradas. 
 0201.10.00 
 Carcaças e meias-carcaças 
 0201.20 
 -Outras peças não desossadas 
 0201.20.10 
 Quartos dianteiros 
 0201.20.20 
 Quartos traseiros 
 0201.20.90 
 Outras 
 0201.30.00 
 -Desossadas 
 
 Todos os produtos acima estão abrangidos pelo item 6 da Parte 6 do Anexo IV do RICMS/2002. Portanto, 
estarão sujeitos à redução de base de cálculo prevista na alínea “a” do item 19 da Parte 1 do mesmo Anexo, 
desde que observados os requisitos acima mencionados. 
 6 - Por versar sobre circunstâncias e/ou fatos não completa e exatamente descritos na petição, declara-
se a inépcia parcial da presente consulta, relativamente ao questionamento nº 6, em conformidade com o caput 
do art. 37 c/c inciso II do art. 43, todos do RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, deixando a mesma 
de produzir os efeitos que lhe são próprios. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 5 de setembro de 2019. 
 

Alberto Sobrinho Neto 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Marcela Amaral de Almeida 
Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Coordenador 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Luiz Oliveira de Souza 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
BOLE11218---WIN/INTER 
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#LE11234#  

 VOLTAR 
 

AUXÍLIO EMERGENCIAL - FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE EXTREMA POBREZA - INSTITUIÇÃO - 
CONSIDERAÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.066, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

 
Altera o Decreto nº 48.038, de 10 de setembro de 2020, que cria a renda emergencial temporária 
destinada às famílias em situação de extrema pobreza, inscritas no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, nos termos da alínea ‘a’ do inciso I, do art. 12 da Lei nº 23.631, 
de 2 de abril de 2020. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea ‘a’ do inciso I do art. 12 da Lei nº 
23.631, de 2 de abril de 2020, no Decreto nº 48.038, de 10 de setembro de 2020, e na Medida Provisória nº 
982, de 13 de junho de 2020, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 48.038, de 10 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 “Art. 3º São elegíveis para recebimento da renda emergencial temporária as famílias que 
cumprirem, cumulativamente, as seguintes condições: 
 I - estar em situação de extrema pobreza, conforme Decreto Federal nº 9.396, de 30 de maio 
de 2018; 
 II - estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico até 
11 de julho de 2020. 
 Parágrafo único. No caso de contratação, conforme o parágrafo único do art. 2º, a empresa 
especializada deverá apresentar documentação que comprove que a renda emergencial temporária foi 
destinada às famílias que se enquadram nos critérios previstos nos incisos I e II, para fins de prestação 
de contas e fiscalização.”. 

 
 Art. 2º O Decreto nº 48.038, de 2020, fica acrescido do seguinte art. 4º-A: 
 

 “Art. 4º-A. A instituição bancária responsável pelo pagamento das famílias em situação de 
extrema pobreza, inscritas no CadÚnico, e elegíveis ao recebimento da Renda Emergencial Temporária, 
poderá abrir Poupança Social Digital, caso atendidas as condições previstas nos incisos I e II do art. 3º 
e observada a regulamentação do Conselho Monetário Nacional - CMN. 
 Parágrafo único. A abertura da conta digital será realizada de forma automática pela instituição 
financeira, em nome do responsável familiar, para beneficiários não identificados como detentores de 
contas na instituição financeira.”. 

 
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 21 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.066/2020, altera o Decreto 
nº 48.038/2020 *(V. Bol. 1.881), que instituiu a renda emergencial temporária destinada às famílias em 
situação de extrema pobreza, inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico. São elegíveis para recebimento da renda emergencial temporária as famílias que cumprirem, 
cumulativamente, as seguintes condições: 
 - estar em situação de extrema pobreza, conforme Decreto Federal nº 9.396, de 30 de maio de 
2018; 
 - estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico até 11 de 
julho de 2020. 
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(MG, 22.10.2020, RET. EM 24.10.2020, RET. EM 27.10.2020) 
 
BOLE11234---WIN/INTER 
 
 

#LE11237#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.067, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 
2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e 
no Convênio ICMS 113, de 6 de outubro de 2006, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O item 37 da Parte 1 do Anexo IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“ 
 

37 
(...) 

Saída em operação interna de biodiesel - B-100 - resultante da industrialização de grãos, 
sebo de origem animal, sementes, palma, óleos de origem animal e vegetal ou algas 
marinhas. 
(...) 

(...) 
(...) 

(...) 
(...) 

(...) 
(...) 

 

 ”. 
 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 23.10.2020) 
 

____________________ 
 
 
DECRETO Nº 48.069, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINASGERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 
2002, fica acrescido do art. 161-A, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 161-A. Para lançamento das indicações e informações nos livros fiscais exigidas na 
legislação tributária, o contribuinte optante ou obrigado à Escrituração Fiscal Digital - EFD observará as 
orientações e registros específicos contidos no Guia Prático da EFD, disponível no Portal Nacional da 
EFD (http://www1.receita.fazenda.gov.br/sistemas/sped-fiscal/), e as disposições constantes do Título II 
da Parte 1 do Anexo VII deste regulamento, bem como as tabelas relativas ao lançamento e apuração 
do ICMS estabelecidas mediante Portaria da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais - 
SAIF.”. 

 
 Art. 2º O inciso I do § 2º do art. 67 do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 67. ......................................................... 
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 § 2º ................................................................ 
 I - escrituração do seu valor nos registros próprios da Escrituração Fiscal Digital - EFD, inclusive 
naquele correspondente à observação de lançamento fiscal;”. 

 
 Art. 3º O § 2º do art. 74-A do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 74-A. ...................................................... 
 § 2º A nota fiscal emitida na forma do § 1º será escriturada nos registros próprios da Escrituração 
Fiscal Digital - EFD, inclusive naquele correspondente à observação de lançamento fiscal.”. 

 
 Art. 4º Os incisos IV dos §§ 17 e 18 do art. 75 do RICMS passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 75. ......................................................... 
 § 17. .............................................................. 
 IV - a nota fiscal a que se refere o inciso III será escriturada: 
 a) no livro Registro de Entradas, nas colunas “Documento Fiscal” e “Observações”, indicando 
nesta última coluna o valor da nota fiscal e a expressão “Crédito de ICMS recebido de Produtor Rural 
em transferência - art. 75, XXXIII, do RICMS”, do contribuinte dispensado de Escrituração Fiscal Digital - 
EFD; 
 b) nos registros próprios da Escrituração Fiscal Digital - EFD, inclusive naquele correspondente à 
observação de lançamento fiscal, do contribuinte optante ou obrigado à Escrituração Fiscal Digital. 
 § 18 ................................................................ 
 IV - a nota fiscal a que se refere o inciso III será escriturada: 
 a) pelo contribuinte dispensado de Escrituração Fiscal Digital - EFD, no livro Registro de Entradas, 
nas colunas “Documento Fiscal” e “Observações”, indicando nesta última coluna o valor da nota fiscal 
e a expressão “Crédito de ICMS recebido de Produtor Rural em transferência - art. 75, XXXIV, do RICMS”; 
 b) pelo contribuinte optante ou obrigado à Escrituração Fiscal Digital - EFD, nos registros próprios 
da Escrituração Fiscal Digital, inclusive naquele correspondente à observação de lançamento fiscal.”. 

 
 Art. 5º O art. 83 do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 83. Na hipótese de escrituração do documento fiscal em período de apuração posterior ao 
de sua emissão, o recolhimento do imposto, com os acréscimos legais, será efetuado por meio de 
documento de arrecadação distinto, devendo o documento fiscal ser escriturado nos registros próprios 
da Escrituração Fiscal Digital - EFD, inclusive naquele correspondente à observação de lançamento 
fiscal.”. 
 

 Art. 6º O inciso I do art. 94 do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 94. ......................................................... 
 I - proceder ao creditamento no período de sua constatação, mediante lançamento nos registros 
próprios da Escrituração Fiscal Digital - EFD, inclusive naquele correspondente à observação de 
lançamento fiscal;”. 

 
 Art. 7º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002: 
 I - inciso II do § 1º do art. 15; 
 II - inciso II do § 2º do art. 67; 
 III - parágrafo único do art. 163. 
 Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 23 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 24.10.2020) 
 

____________________ 
 
 
DECRETO Nº 48.071, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. 
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Altera o Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 
2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Convênios ICMS 28 e 30, de 3 de abril de 
2020, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput do item 112 e o subitem 112.1 da Parte 1 do Anexo I do Regulamento do ICMS – RICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação, 
ficando o referido item acrescido do subitem 112.2: 
 
 “ 
 

 
 

112 
 
 
 

112.1 
 
 
 
 
 
 
 

112.2 

Entrada, decorrente de importação do exterior, realizada pela Fundação Ezequiel Dias, das vacinas 
classificadas nos seguintes códigos da NBM/SH e dos insumos (concentrados virais e/ou bacterianos) 
destinados à sua produção: 
(...) 
O benefício aplica-se também às importações: 
a) de acessório laboratorial para uso exclusivo da Fundação Ezequiel Dias, sem similar produzido 
no país, conforme atestado do órgão federal competente, e cuja importação esteja beneficiada com 
isenção ou com a redução a zero da alíquota do Imposto sobre a Importação 
- II - ou do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI; 
b) de mercadoria ou bem destinado à pesquisa científica, à produção de medicamentos para o 
Sistema Único de Saúde - SUS - e à realização de diagnósticos e análises laboratoriais, das quais 
resulte transferência de conhecimento científico e tecnologia. 
Para fins do disposto neste item, a Fundação Ezequiel Dias deverá requerer o reconhecimento do 
benefício na Administração Fazendária - AF - de seu domicílio, até o décimo quinto dia a contar da 
entrada ou do recebimento dos bens, comprovando ter preenchido as condições exigidas neste item. 

 

 ” 
 
 Art. 2º O subitem 2.1 da Parte 5 do Anexo IV do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“ 
 

2 
2.1 

(...) 
Silos de matéria plástica artificial ou de lona plastificada, com capacidade superior a 300 litros 

(...) 
3917.32.90 
3925.10.00 

 

 ”. 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor em na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º 
de junho de 2020, relativamente ao art. 2º. 
 Belo Horizonte, aos 23 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 24.10.2020) 
 
BOLE11237---WIN/INTER 

 
 

#LE11238#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEICULOS AUTOMOTORES - RIPVA - 
REQUISITOS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.068, DE 22 DE OUTBRO DE 2020. 
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Altera o Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003, que aprova o Regulamento do Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores - RIPVA, e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e 
na Lei nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O art. 8º do Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003, fica acrescido do § 11, com a 
seguinte redação: 
 

 “Art. 8º ........................................................... 
 § 11 A isenção opera efeitos a partir da data em que se der o fato gerador do imposto no 
respectivo exercício, desde que o requerimento para a sua efetivação seja apresentado em até noventa 
dias, contados: 
 I - nas hipóteses dos incisos I, VII, XIII, XIV, XV e XIX do caput do art. 7º, da data de ocorrência 
do fato gerador; 
 II - nas hipóteses dos incisos II, III, V, XVII do caput do art. 7º, da data de emissão dos documentos 
necessários à instrução do requerimento.” 

 
 Art. 2º O disposto no § 11 do art. 8º do Decreto nº 43.709, de 2003, aplica-se aos requerimentos de 
efetivação de isenção do IPVA pendentes de decisão na data de publicação deste decreto. 
 Art. 3º Ficam revogados: 
 I - o § 1º do art. 8º do Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003; 
 II - o § 2º do art. 24 do Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008. 
 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 22 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 23.10.2020) 
 
BOLE11238---WIN/INTER 

 
 

#LE11239#  

 VOLTAR 
 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS - 
ITCD - ENTREGA DE DECLARAÇÃO ATÉ O PRAZO PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO - CERTIDÃO 
DE PAGAMENTO OU DESONERAÇÃO DO ITCD - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.070, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.068/2020, altera o Decreto 
nº 43.709/2003, que aprova o Regulamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 
RIPVA. 
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Altera o Decreto nº 43.981, de 3 de março de 2005, que regulamenta o Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.941, de 29 de dezembro de 2003, 
DECRETA: 
 Art. 1º O caput e os §§ 1º e 6º do art. 31 do Decreto nº 43.981, de 3 de março de 2005, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 31. O contribuinte deverá entregar, até o vencimento do prazo para pagamento do 
imposto, Declaração de Bens e Direitos, por meio do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual - SIARE, disponibilizado no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda na internet, no endereço 
www.fazenda.mg.gov.br, contendo a totalidade dos bens e direitos transmitidos, atribuindo 
individualmente os respectivos valores, com cópias dos seguintes documentos digitalizados: 
 ....................................................................... 
 § 1º A declaração a que se refere o caput será atribuída à Administração Fazendária - AF, 
observada a seguinte ordem: 
 ....................................................................... 
 § 6º O contribuinte acompanhará o andamento do processo administrativo correspondente à 
Declaração de Bens e Direitos por meio da Caixa Postal vinculada ao SIARE, observado o seguinte: 
 I - a autoria e a integridade de documentos em forma eletrônica serão comprovadas com a 
identificação por meio de nome de usuário e de senha; 
 II - as intimações serão realizadas por meio da Caixa Postal e consideram-se feitas no dia em 
que o intimado acessar eletronicamente o seu teor; 
 III - o acesso eletrônico a que se refere o inciso II deverá ser feito em até dez dias corridos 
contados do envio da intimação no SIARE, sob pena de considerar-se a intimação realizada na data do 
término desse prazo; 
 IV - as intimações feitas na forma deste parágrafo serão consideradas pessoais para todos os 
efeitos legais; 
 V - a Certidão de Pagamento ou Desoneração do ITCD será disponibilizada por meio do SIARE, 
mediante identificação do nome de usuário e da senha; 
 VI - o horário para a transmissão de documento encerra-se às vinte e quatro horas do último dia 
do prazo estabelecido, considerado o horário de Brasília; 
 VII - caso o SIARE, por motivo técnico de responsabilidade da Secretaria de Estado de Fazenda, 
apresente indisponibilidade para a entrega de documento no último dia do prazo, este será́ prorrogado 
para ate ́ às vinte e quatro horas do primeiro dia útil seguinte à resolução do problema.”. 

 
 Art. 2º O art. 39 do Decreto nº 43.981, de 2005, fica acrescido do § 5º, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 39 .......................................................... 
 § 5º A certidão de que trata o caput poderá ser expedida também na hipótese de decadência 
do crédito tributário.”. 

 
 Art. 3º Ficam revogados os §§ 3º e 4º do art. 31 do Decreto nº 43.981, de 3 de março de 2005. 
 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 23 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 24.10.2020) 
 
BOLE11239----WIN/INTER 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.070/2020 altera o Decreto 
nº 43.981/2005, que regulamenta o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens 
ou Direitos - ITCD. O contribuinte deverá entregar, até o vencimento do prazo para pagamento do imposto, 
Declaração de Bens e Direitos, por meio do Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual - SIARE, 
disponibilizado no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda na internet, no endereço 
www.fazenda.mg.gov.br, contendo a totalidade dos bens e direitos transmitidos, atribuindo individualmente 
os respectivos valores. 
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#LE11235#  

 VOLTAR 
 
PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO - e-PTA-CRÉDITO - AUTO DE INFRAÇÃO - 
PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO SEF Nº 5.408, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera a Resolução nº 5.336, de 10 de janeiro de 2020, que dispõe sobre o Processo Tributário 
Administrativo Eletrônico relativo a crédito tributário formalizado mediante Auto de Infração – e-PTA-
Crédito. 

 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
inciso IV do art. 233 do Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que estabelece o Regulamento do Pro- 
cesso e dos Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O inciso I do caput do art. 4º da Resolução nº 5.336, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

 “Art. 4º. .......................................................... 
 I - por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP Brasil, tratando-se de sujeito passivo: 
 a) que esteja obrigado ao credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e; 
 b) responsável por substituição tributária domiciliado em outra unidade da Federação, não 
inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado e emitente de documento fiscal eletrônico;”. 

 
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Secretaria de Estado de Fazenda, aos 
21 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. 
 

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 
Secretário de Estado de Fazenda 

 
(MG, 22.10.2020) 

 
BOLE11235---WIN/INTER 

 
 

#LE11232#  

 VOLTAR 
 

ATO COTEPE/ICMS Nº 59/2020 
 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 59, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera o Ato COTEPE/ICMS 44/18, que dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de 
arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

 
 A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 181ª Reunião Ordinária, realizada 
nos dias 29 e 30 de setembro e 1º de outubro de 2020, tendo em vista o disposto no caput da cláusula quarta 
do Convênio ICMS 143/06, de 15 de dezembro de 2006, 
 RESOLVEU: 
 Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Ato COTEPE/ICMS 44/18, de 7 de agosto de 2018, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário de Estado de Fazenda, por meio da Resolução SEF nº 5.408/2020, altera a Resolução 
5.336/2020, *(V. Bol. 1857 - LEST), que dispõe sobre o Processo Tributário Administrativo Eletrônico relativo 
a crédito tributário formalizado mediante Auto de Infração - e-PTA-Crédito. A formação do e-PTA-Crédito 
ocorrerá exclusivamente de forma eletrônica, por meio do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual - SIARE, iniciando-se com a emissão eletrônica do respectivo Auto de Infração. 
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 "Art. 1º. Fica instituído o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD 
ICMS IPI, conforme alterações introduzidas pela Nota Técnica EFD ICMS IPI nº 2020.001 v1.1, publicada 
no Portal Nacional do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), que terá como chave de codificação 
digital a sequência "6A082DE825205FD4BCDFC98DDD5F87CB", obtida com a aplicação do algoritmo 
MD5 - "Message Digest 5", e disponibilizada no sítio eletrônico do CONFAZ 
(www.confaz.fazenda.gov.br). 
 Parágrafo único. Deverão ser observadas as regras de escrituração e de validação do Guia 
Prático da Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS/IPI, versão 3.0.5, publicado no Portal Nacional do 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), que terá como chave de codificação digital a sequência 
"A75780CD0A9F9937CE7970606F41978D", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message 
Digest 5"." 

 
 Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2021. 
 

RENATA LARISSA SILVESTRE 
Diretora 

Substituta 
 

(DOU, 20.10.2020) 
 
BOLE11232---WIN/INTER 
 
 

#LE1120#  

 VOLTAR 
 
 

ICMS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - NOVEMBRO/2020 
 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do ICMS. 
 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2015 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

49,755554 
48,933143 
47,893176 
46,941384 
45,956062 
44,889386 
43,711188 
42,602223 
41,493258 
40,384293 
39,328413 
38,166334 

2016 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

37,110454 
36,107632 
34,945553 
33,889673 
32,780708 
31,618629 
30,509664 
29,294444 
28,185479 
27,136637 
26,098351 
24,975036 

2017 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

23,888916 
23,023832 
21,971776 
21,185195 
20,258063 
19,449194 
18,651271 
17,848982 
17,210522 
16,566592 
15,998404 
15,460004 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL NOVEMBRO/2020 - 1º DECÊNDIO - Nº 1885 

 

 
 

 

2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

14,875799 
14,410197 
13,877852 
13,359557 
12,841262 
12,322967 
11,779925 
11,212129 
10,743311 
10,200269 
  9,706716 
  9,213163 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 

  8,670121 
  8,176568 
  7,707750 
  7,189455 
  6,646413 
  6,177595 
  5,609799 
  5,108080 
  4,644320 
  4,165056 
  3,784670 
  3,409966 

2020 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 

12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
12,00 
* 
* 
* 

  3,033333 
  2,739604 
  2,401235 
  2,116310 
  1,880500 
  1,668168 
  1,473822 
  1,313932 
  1,156966 
  1,000000 
  0,000000 

 

 1. DA MULTA 
 No caso de pagamento espontâneo, sobre o valor atualizado do débito incidirá multa de mora, conforme Lei nº 14.699/2003, 
que, a partir de 1º de novembro de 2003, alterou a forma de aplicação das multas dos impostos estaduais para: 
 - 0,15% do valor do imposto por dia de atraso até o trigésimo dia; 
 - 9% do valor do imposto do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso; 
 - 12% do valor do imposto após o sexagésimo dia de atraso. 
 
 2. JUROS DE MORA 
 Os juros de mora incidentes sobre os créditos tributários estaduais vencidos até 31 de dezembro de 1997 serão apurados em 
conformidade com a Resolução SEF nº 2.554/1994 (segundo art. 4º da Resolução SEF nº 2.880/1997), alterada pelas Resoluções SEF nºs 
2.816/1996 e 2.825/1996, inclusive com aplicação da SELIC após 1º.12.1996. A partir de 1º.01.1998, aplica-se a Resolução SEF nº 
2.880/1997, mantida a incidência da SELIC. 
 Os juros serão calculados a partir do mês seguinte ao vencimento do imposto e incidirão sobre o valor atualizado acrescido da 
multa. 
 
 

#LE11233#  

 VOLTAR 
 

CONVÊNIO/ICMS Nº 130/2020 
 
 
CONVÊNIO ICMS 130/20, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera o Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações 
com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo e com outros produtos. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 178ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 14 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar 
nº. 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 
do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 
 

CO N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos as seguir indicados do Convênio ICMS 110/07, de 
28 de setembro de 2007, que passam a vigorar coma as seguintes redações: 
 I - a ementa: 
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 "Dispõe sobre o regime de substituição tributária do ICMS devido pelas operações com 
combustíveis e lubrificantes, relacionados no Anexo VII do Convênio ICMS 142/18, e estabelece 
procedimentos para o controle, apuração, repasse, dedução, ressarcimento e complemento do 
imposto."; 

 
 II - da cláusula primeira: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula primeira. Ficam os Estados e o Distrito Federal, quando destinatários, autorizados a 
atribuir ao remetente de combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, relacionados no 
Anexo VII do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, situado em outra unidade da 
Federação, a condição de sujeito passivo por substituição tributária, relativamente ao Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente sobre as operações com esses produtos:"; 

 
 b) o inciso III do § 1º: 
 

 "III - em relação ao ICMS correspondente à diferença entre a alíquota interna da unidade 
federada de destino e a alíquota interestadual incidente sobre as operações interestaduais com 
combustíveis e lubrificantes destinados ao uso e consumo do destinatário contribuinte do imposto;"; 

 
 c) os §§ 2º e 3º: 
 

 "§ 2º O disposto nesta cláusula não se aplica à operação de saída promovida por distribuidora 
de combustíveis, por distribuidor de GLP, por transportador revendedor retalhista - TRR ou por importador 
que destine combustível derivado de petróleo a outra unidade da Federação, somente em relação ao 
valor do imposto que tenha sido retido anteriormente, hipótese em que serão observadas as disciplinas 
estabelecidas nos Capítulos II-C e III. 
 § 3º Os combustíveis e lubrificantes de que trata o caput desta cláusula, constantes do Anexo VII 
do Convênio ICMS 142/18, não derivados de petróleo, nas operações interestaduais, não se submetem 
ao disposto na alínea "b", inciso X, § 2º do art. 155 da Constituição Federal."; 

 
 III - o § 3º da cláusula segunda: 

 "§ 3º Não se aplica o disposto no caput desta cláusula às importações de EAC ou B100, devendo 
ser observadas, quanto a esses produtos, as disposições previstas no Capítulo IV deste convênio."; 

 
 IV - a cláusula terceira: 
 

 "Cláusula terceira. Para os efeitos deste convênio, considerar-se-ão refinaria de petróleo ou suas 
bases, CPQ, UPGN, formulador de combustíveis, importador, distribuidora de combustíveis, distribuidor 
de GLP e TRR, aqueles assim definidos e autorizados por órgão federal competente."; 

 V - a cláusula quarta: 
 

 "Cláusula quarta. Aplicam-se, no que couber, às CPQ e às UPGN, as normas contidas neste 
convênio aplicáveis à refinaria de petróleo ou suas bases, e, aos formuladores de combustíveis, as 
disposições aplicáveis ao importador."; 

 
 VI - o caput da cláusula quinta: 
 

 "Cláusula quinta. As unidades federadas poderão exigir a inscrição nos seus cadastros de 
contribuintes do ICMS da refinaria de petróleo ou suas bases, da distribuidora de combustíveis, do 
distribuidor de GLP, do importador e do TRR localizados em outra unidade federada que efetuem 
remessa de combustíveis derivados de petróleo para seu território ou que adquiram EAC ou B100 com 
diferimento ou suspensão do imposto."; 

 
 VII - o caput do inciso IV do § 2º da cláusula oitava: 
 

 "IV - se a operação é realizada sem os acréscimos das seguintes contribuições, incidentes sobre 
a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e etanol 
combustível:"; 

 
 VIII - da cláusula nona: 
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 a) o inciso VI do caput: 
 

 "VI - IM: índice de mistura do EAC na gasolina C, ou de mistura do B100 no óleo diesel B, salvo 
quando se tratar de outro combustível, hipótese em que assumirá o valor zero;"; 

 
 b) o § 4º: 
 

 "§ 4º Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a estabelecer, nas operações com EHC, 
como base de cálculo a prevista na cláusula oitava, quando for superior ao PMPF."; 

 
 IX - o inciso I do § 1º da cláusula décima terceira: 
 

 "I - nas operações abrangidas pelos Capítulo II-C e III deste convênio, a base de cálculo será 
aquela obtida na forma prevista nas cláusulas sétima à décima segunda deste convênio;"; 

 
 X - o § 1º da cláusula décima sexta: 
 

 "§ 1º Em relação às operações com EHC, é facultado à unidade federada destinatária antecipar 
o prazo previsto no caput para o recolhimento do ICMS, nos termos e condições que estabelecer."; 

 
 XI - o caput e seus incisos I e II da cláusula décima sexta-A: 
 

 "Cláusula décima. sexta-A A distribuidora de combustível que promover operações com gasolina 
C e de óleo diesel B, em que tenha havido adição biocombustível em percentual superior ao obrigatório, 
cujo imposto tenha sido retido anteriormente, deverá: 
 I - apurar a quantidade de combustível sobre a qual não ocorreu retenção de 
ICMS por meio da seguinte fórmula: Qtde não trib. = (1- PBM/PBO) x Qtde Comb, onde: 
 a) PBM: percentual de EAC na gasolina C ou percentual de B100 no óleo diesel B;  
 b) PBO: percentual de adição obrigatória de EAC na gasolina C ou percentual de adição 
obrigatória de B100 no óleo diesel B; 
 c) Qtde Comb: quantidade total do produto; 
 II - sobre a quantidade apurada na forma do inciso I, calcular o valor do ICMS devido, utilizando-
se das bases de cálculos previstas nas cláusulas sétima a nona deste convênio, conforme o caso, e sobre 
ela aplicar a alíquota prevista para o produto resultante da mistura (gasolina C ou óleo diesel B);"; 

 
 XII - da cláusula décima sétima: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula décima sétima. O disposto neste capítulo aplica-se às operações interestaduais 
realizadas por importador, distribuidora de combustíveis, distribuidor de GLP ou TRR com combustíveis 
derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido anteriormente."; 

 b) o § 4º: 
 

 "§ 4º Nas saídas não tributadas da gasolina C ou do óleo diesel B, o valor do imposto cobrado 
em favor da unidade federada de origem da mercadoria não abrangerá a parcela do imposto relativa 
ao EAC ou ao B100 contidos na mistura, retida anteriormente e recolhida em favor da unidade federada 
de origem do biocombustível nos termos do § 13 da cláusula vigésima primeira deste convênio."; 

 
 XIII - da cláusula décima oitava: 
 a) a alínea "a" do inciso I do caput: 
 

 "a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "Informações 
Complementares" da nota fiscal a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição 
tributária em operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão "ICMS a ser repassado nos termos 
do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07;"; 

 
 b) os §§ 1º e 2º: 
 

 "§ 1º A indicação da base de cálculo utilizada para a substituição tributária na unidade federada 
de origem prevista na alínea "a" do inciso I do caput desta cláusula, na alínea "a" do inciso I do caput da 
cláusula décima nona e no inciso I do caput da cláusula vigésima deste convênio, será feita: 
 I - na hipótese da cláusula nona deste convênio, considerando o valor unitário da base de cálculo 
vigente na data da operação; 
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 II - nas demais hipóteses, com base no valor unitário médio da base de cálculo da retenção 
apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa. 
 § 2º O disposto na alínea "a" do inciso I do caput desta cláusula, na alínea "a" do inciso I do 
caput da cláusula décima nona e no inciso I do caput da cláusula vigésima, deverá também ser aplicado 
nas operações internas, em relação à indicação, no campo próprio ou, na sua ausência, no campo 
"Informações Complementares" da nota fiscal, da base de cálculo utilizada para a retenção do imposto 
por substituição tributária em operação anterior, observado o § 1º desta cláusula."; 

 
 XIV - a alínea "a" do inciso I do caput da cláusula décima nona: 
 

 "a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "Informações 
Complementares" da nota fiscal, a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição 
tributária em operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão "ICMS a ser repassado nos termos 
do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07;"; 

 
 XV - o inciso I do caput da cláusula vigésima: 
 
 "I - indicar, nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo "Informações Complementares" da 
nota fiscal a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição tributária na operação anterior, 
a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade federada 
de destino e a expressão "ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07;"; 
 
 XVI - o título do Capítulo IV: 
 

"CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES COM ETANOL ANIDRO COMBUSTÍVEL - EAC - OU COM 

BIODIESEL - B100 -"; 
 
 XVII - da cláusula vigésima primeira: 
 a) o caput: 

 "Cláusula vigésima. primeira Os Estados e o Distrito Federal concederão diferimento ou 
suspensão do lançamento do imposto nas operações internas ou interestaduais com EAC ou com B100, 
quando destinados a distribuidora de combustíveis, para o momento em que ocorrer a saída da gasolina 
C ou a saída do óleo diesel B promovida pela distribuidora de combustíveis, observado o disposto no § 
2° desta cláusula."; 

 
 b) os §§ 2º e 3º: 

 "§ 2° Encerra-se o diferimento ou suspensão de que trata o caput desta cláusula na saída isenta 
ou não tributada de EAC ou B100, inclusive para a Zona Franca de Manaus e para as Áreas de Livre 
Comércio. 
 § 3º Na hipótese do § 2°, a distribuidora de combustíveis deverá efetuar o pagamento do imposto 
suspenso ou diferido à unidade federada remetente do EAC ou do B100."; 

 
 c) do § 4°: 
 1. o caput: 
 
 "§ 4º Na remessa interestadual de EAC ou B100, a distribuidora de combustíveis destinatária deverá: 
 2. as alíneas "a" e "b" do inciso II: 
 

 "a) o sujeito passivo por substituição tributária que tenha retido anteriormente o imposto relativo 
à gasolina A ou ao óleo diesel A, com base na proporção da sua participação no somatório das 
quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina A ou ao óleo 
diesel A adquirido diretamente de sujeito passivo por substituição tributária; 
 b) o fornecedor da gasolina A ou do óleo diesel A, com base na proporção da sua participação 
no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente à 
gasolina A ou ao óleo diesel A adquirido de outro contribuinte substituído;"; 

 
 d) os incisos I e II do § 5º: 
 

 "I - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina A ou ao óleo diesel A tenha sido 
anteriormente retido pela refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do valor do imposto relativo ao 
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EAC ou ao B100 devido às unidades federadas de origem desses produtos, limitado ao valor do imposto 
efetivamente retido e do relativo à operação própria, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente àquele 
em que tenham ocorrido as operações interestaduais, ou, no caso do 10º (décimo) dia cair em dia não 
útil ou sem expediente bancário, no primeiro dia útil subsequente; 
 II - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina A ou ao óleo diesel A tenha sido 
anteriormente retido por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto relativo ao EAC ou B100 
devido às unidades federadas de origem desses produtos, limitado ao valor efetivamente recolhido à 
unidade federada de destino, para o repasse que será realizado até o 20° (vigésimo) dia do mês 
subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais."; 

 
 e) o § 9º: 
 

 "§ 9º Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento do ICMS pela unidade 
federada de destino, o imposto relativo ao EAC ou B100 deverá ser recolhido integralmente à unidade 
federada de origem no prazo fixado neste convênio.";  

 
 f) o caput do § 13: 
 

 "§ 13. Nas saídas isentas ou não tributadas da gasolina C ou do óleo diesel B, o imposto diferido 
ou suspenso, em relação ao volume de EAC ou B100 contido na mistura, englobado no imposto retido 
anteriormente por substituição tributária, deverá ser:"; 

 
 g) o § 14: 
 

 "§ 14. O imposto relativo ao volume de EAC ou B100 a que se refere o § 13, será apurado com 
base no valor unitário médio e na alíquota média ponderada das entradas de EAC ou de B100 ocorridas 
no mês, observado o § 6º da cláusula vigésima quinta."; 

 
 XVIII - da cláusula vigésima segunda: 
 a) o § 2º: 
 

 "§ 2º Para fins do disposto no inciso III do caput desta cláusula, o contribuinte que tenha prestado 
informação relativa a operação interestadual, identificará o sujeito passivo por substituição tributária que 
reteve o imposto anteriormente, com base na proporção da participação daquele sujeito passivo no 
somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, exceto para as operações 
com GLP, GLGNn e GLGNi."; 

 
 b) o § 10: 
 

 "§ 10. Nas hipóteses das alíneas "a" e "c" do inciso III desta cláusula, para os Estados do Acre, 
Alagoas, Amazonas, Rondônia e Sergipe, caso o 10º (décimo) dia ocorra em dia não útil ou sem 
expediente bancário, o imposto deverá ser recolhido no dia útil e com expediente bancário anterior 
àquele."; 

 
 XIX - da cláusula vigésima terceira: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula vigésima terceira. A entrega das informações relativas às operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo ou GLGN em que o imposto tenha sido retido anteriormente, com 
EAC ou B100, cuja operação tenha ocorrido com diferimento ou suspensão do imposto, e as previstas 
na cláusula vigésima terceira-A relativas às operações com etanol combustível e para outros fins, será 
efetuada, por transmissão eletrônica de dados, de acordo com as disposições deste capítulo e nos termos 
dos seguintes anexos, nos modelos aprovados em Ato COTEPE/ICMS e residentes no sítio eletrônico do 
CONFAZ e no sítio http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc, destinados a: 
 I - Anexo I: apurar e informar a movimentação de combustíveis derivados de petróleo realizada 
por distribuidora, importador e TRR; 
 II - Anexo II: informar as operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo; 
 III - Anexo III: informar o resumo das operações interestaduais com combustíveis derivados de 
petróleo e apurar os valores de imposto cobrado na origem, imposto devido no destino, imposto a 
repassar, imposto a ressarcir e imposto a complementar; 
 IV - Anexo IV: informar as aquisições interestaduais de EAC e B100 realizadas por distribuidora 
de combustíveis; 
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 V - Anexo V: apurar e informar o resumo das aquisições interestaduais de EAC e B100 realizadas 
por distribuidora de combustíveis; 
 VI - Anexo VI: demonstrar o recolhimento do ICMS devido por substituição tributária - ICMS/ST 
- pelas refinarias de petróleo ou suas bases para as diversas unidades federadas; 
 VII - Anexo VII: demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado pelas refinarias de petróleo ou 
suas bases; 
 VIII - Anexo VIII: demonstrar a movimentação de EAC e B100 e apurar as saídas interestaduais 
de sua mistura à gasolina A e ao óleo diesel A, respectivamente; 
 IX - Anexo IX: apurar e informar a movimentação com GLP, GLGNn e GLGNi, por distribuidor 
de GLP; 
 X - Anexo X: informar as operações interestaduais com GLP, GLGNn e GLGNi, realizadas por 
deistribuidor de GLP; 
 XI - Anexo XI: informar o resumo das operações interestaduais com GLP, GLGNn e GLGNi, 
realizadas por distribuidor de GLP e apurar os valores de imposto cobrado na origem, imposto próprio 
devido na origem, imposto disponível para repasse, imposto devido no destino, imposto a repassar, 
imposto a ressarcir e imposto a complementar; 
 XII - Anexo XII: informar a movimentação de etanol hidratado e de etanol anidro realizadas por 
fornecedor de etanol combustível; 
 XIII - Anexo XIII: informar a movimentação de etanol hidratado realizada por distribuidor de 
combustíveis; 
 XIV - Anexo XIV: informar as saídas de etanol hidratado ou anidro realizadas por fornecedor de 
etanol combustível ou por distribuidor de combustíveis."; 

 
 b) o § 1º: 
 

 "§ 1º A distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador e o TRR, ainda que 
não tenha realizado operação interestadual com combustível derivado de petróleo, EAC ou B100, deverá 
informar as demais operações."; 

 
 c) o § 4º: 
 

 "§ 4º Sem prejuízo do disposto na cláusula trigésima primeira do Convênio ICMS 142/18, as 
unidades federadas deverão comunicar formalmente à Secretaria Executiva do CONFAZ qualquer 
alteração que implique modificação do cálculo do imposto a ser retido e repassado, não decorrente de 
convênio ou de fixação de preço por autoridade competente."; 

 
 XX - a cláusula vigésima quarta: 
 

 "Cláusula vigésima quarta. A utilização do programa de computador de que trata o § 2º da 
cláusula vigésima terceira deste convênio é obrigatória, devendo o sujeito passivo por substituição 
tributária e o contribuinte substituído que realizar operações com combustíveis derivados de petróleo ou 
GLGN, em que o imposto tenha sido retido anteriormente, com EAC ou B100, e os contribuintes 
mencionados na cláusula vigésima terceira-A procederem a entrega das informações relativas às 
mencionadas operações por transmissão eletrônica de dados."; 

 
 XXI - da cláusula vigésima quinta: 
 a) o inciso II do caput: 
 

 "II - a parcela do imposto incidente sobre o EAC destinado à unidade federada remetente desse 
produto;"; 

 
 b) o § 1º: 
 

 "§ 1º Na operação interestadual com combustível derivado de petróleo ou com GLGN em que 
o imposto tenha sido retido anteriormente, o valor unitário médio da base de cálculo da retenção, para 
efeito de dedução da unidade federada de origem, será determinado pela divisão do somatório do valor 
das bases de cálculo das entradas e do estoque inicial pelo somatório das respectivas quantidades."; 

 
 c) o § 5º: 
 

 "§ 5º Tratando-se de gasolina C, da quantidade desse produto, será deduzida a parcela 
correspondente ao volume de EAC a ela adicionado, se for o caso, ou tratando-se do óleo diesel B, da 
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quantidade desse produto, será deduzida a parcela correspondente ao volume de B100 a ele 
adicionado."; 

 
 d) o caput do § 6º: 
 

 "§ 6º Para o cálculo da parcela do imposto incidente sobre o EAC ou o B100 destinado à unidade 
federada remetente desse produto, o programa:"; 

 
 e) o § 7º: 
 

 "§ 7º Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o programa de computador de 
que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira deste convênio gerará relatórios nos modelos dos anexos 
a que se refere o caput da cláusula vigésima terceira, aprovados em Ato COTEPE/ICMS e residentes no 
sítio do CONFAZ e no sítio http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc."; 

 
 XXII - da cláusula vigésima sexta: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula vigésima sexta As informações relativas às operações referidas nos Capítulos II-C, III 
e IV e na cláusula vigésima terceira-A deste convênio, relativamente ao mês imediatamente anterior, 
serão enviadas, com utilização do programa de computador de que trata o § 2° da cláusula vigésima 
terceira deste convênio:"; 

 
 b) do § 1º: 
 1. os incisos II e III: 
 

 "II - contribuinte que tiver recebido o combustível de outro contribuinte substituído, exceto o 
distribuidor de GLP; 
 III - contribuinte que tiver recebido o combustível exclusivamente do sujeito passivo por 
substituição tributária e distribuidor de GLP;"; 

 
 2. a alínea "a" do inciso V: 
 

 "a) nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "c" do inciso III da cláusula vigésima segunda;"; 
 
 XXIII - da cláusula vigésima oitava: 
 a) o caput: 
 

 "Cláusula vigésima oitava. A entrega das informações fora do prazo estabelecido em Ato 
COTEPE/ICMS, pelo contribuinte que promover operações interestaduais com combustíveis derivados de 
petróleo ou com GLGN, em que o imposto tenha sido retido anteriormente, com EAC, ou com B100, 
cuja operação tenha ocorrido com diferimento ou suspensão do imposto, ou com as operações 
realizadas conforme a cláusula vigésima terceira-A deste convênio, far-se-á nos termos deste capítulo, 
observado o disposto no manual de instrução de que trata o § 3º da cláusula vigésima terceira deste 
convênio."; 

 
 b) o § 6º: 
 

 "§ 6º O ofício a ser encaminhado à refinaria ou suas bases, deverá informar: o CNPJ e a razão 
social do emitente dos relatórios, o tipo de relatório, se Anexo III, Anexo V deste convênio ou Anexo XI, 
período de referência com indicação de mês e ano e os respectivos valores de repasse, bem como a 
unidade da refinaria com indicação do CNPJ que efetuará o repasse/dedução."; 

 
 XXIV - as cláusulas vigésima nona à trigésima primeira: 
 

 "Cláusula vigésima nona. O disposto nos Capítulos II-C a V não exclui a responsabilidade do 
TRR, da distribuidora de combustíveis, distribuidor de GLP, do importador, fornecedor de etanol ou da 
refinaria de petróleo ou suas bases pela omissão ou pela apresentação de informações falsas ou 
inexatas, podendo as unidades federadas aplicar penalidades aos responsáveis pela omissão ou pelas 
informações falsas ou inexatas bem como exigir diretamente do estabelecimento responsável pela 
omissão ou pelas informações falsas ou inexatas o imposto devido a partir da operação por eles 
realizada, até a última, e seus respectivos acréscimos. 
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 Cláusula trigésima O contribuinte substituído que realizar operação interestadual com 
combustíveis derivados de petróleo, com GLGN, com EAC ou com B100 será responsável solidário pelo 
recolhimento do imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se este, por qualquer motivo, não tiver 
sido objeto de retenção ou recolhimento, ou se a operação não tiver sido informada ao responsável pelo 
repasse, nas formas e prazos definidos nos Capítulos II-C a VI deste convênio. 
 Cláusula trigésima primeira. O TRR, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP ou o 
importador responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais previstos na legislação da unidade 
federada a que se destina o imposto, na hipótese de entrega das informações fora dos prazos 
estabelecidos na cláusula vigésima sexta deste convênio."; 

 
 XXV - da cláusula trigésima segunda: 
 a) o caput: 
 

 Cláusula trigésima segunda. Na falta da inscrição prevista na cláusula quinta deste convênio, 
caso exigida, a refinaria de petróleo ou suas bases, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de 
GLP, o importador ou o TRR, por ocasião da saída do produto de seu estabelecimento, deverá recolher, 
por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE -, o imposto devido nas 
operações subsequentes em favor da unidade federada de destino, devendo a via específica da GNRE 
acompanhar o seu transporte."; 

 
 b) o inciso IV do parágrafo único: 
 

 "IV - cópias dos Anexos II e III, IV e V ou X e XI, de que trata a cláusula vigésima terceira, conforme 
o caso.". 

 
 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos as seguir indicados ao Convênio ICMS 110/07, com 
as seguintes redações: 
 I - o § 4º à cláusula primeira: 
 

 "§ 4º Neste convênio utilizar-se-ão as seguintes siglas correspondentes às seguintes definições: 
 I - EAC: etanol anidro combustível; 
 II - EHC: etanol hidratado combustível; 
 III - Gasolina A: combustível puro, sem adição de EAC; 
 IV - Gasolina C: combustível obtido da mistura de gasolina A com EAC; 
 V - B100: Biodiesel; 
 VI - Óleo Diesel A: combustível puro, sem adição de B100; 
 VII - Óleo Diesel B: Combustível obtido da mistura de óleo diesel A com B100; 
 VIII - GLP: gás liquefeito de petróleo; 
 IX - GLGN: gás liquefeito de gás natural; 
 X - GLGNi: gás liquefeito de gás natural importado; 
 XI - GLGNn: gás liquefeito de gás natural nacional; 

XII - TRR: transportador revendedor retalhista; 
 XIII - CPQ: central de matéria-prima petroquímica; 
 XIV - UPGN: unidade de processamento de gás natural; 
 XV - ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; 
 XVI - INMET: Instituto Nacional de Meteorologia; 
 XVII - FCV: fator de correção do volume; 
 XVIII - MVA: margem de valor agregado; 
 XIX - PMPF: preço médio ponderado a consumidor final; 
 XX - PBM: percentual de biocombustível na mistura; 
 XXI - PBO: percentual de biocombustível obrigatório 
 XXII - CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 
 XXIII - COTEPE/ICMS: Comissão Técnica Permanente do ICMS."; 

 
 II - o § 9º à cláusula nona: 
 

 "§ 9º Na operação de importação realizada diretamente por estabelecimento distribuidor de 
combustíveis, nos termos da autorização concedida por órgão federal competente, a nota fiscal relativa 
à entrada do combustível neste estabelecimento deverá ser emitida nos termos do inciso I do § 8º desta 
cláusula."; 

 
 III - a cláusula décima quarta-A: 
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 "Cláusula décima quarta-A. As bases de cálculo do imposto retido por substituição tributária para 
o GLP, GLGNn e GLGNi serão idênticas na mesma operação, entendida aquela que contenha mistura 
de frações de dois ou três dos gases liquefeitos citados, observada a legislação interna de cada unidade 
federada."; 

 
 IV - o CAPÍTULO II-B: 
 

"CAPÍTULO II-B DAS OPERAÇÕES COM MISTURA DE COMBUSTÍVEIS EM PERCENTUAL INFERIOR AO 
OBRIGATÓRIO 

 
 Cláusula décima sexta-B. A distribuidora de combustível que promover operações com gasolina C e óleo 
diesel B, em que tenha feito, em seu estabelecimento, a adição de biocombustível em percentual inferior ao 
mínimo obrigatório, mediante autorização, excepcional, do órgão federal competente, cujo imposto tenha sido 
retido anteriormente, fica assegurado, nos termos deste capítulo, o ressarcimento da diferença do imposto retido 
a maior, em decorrência da referida adição. 
 Parágrafo único. O disposto neste capítulo não se aplica na hipótese em que o programa de computador 
de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira deste convênio possibilitar a adequação do processamento das 
informações das operações considerando o percentual inferior autorizado de que trata o caput, devendo ser 
observado, se cabível, a cláusula décima sexta-A deste convênio. 
 Cláusula décima sexta-C. Para fins do ressarcimento de que trata este capítulo, a distribuidora de 
combustível que tiver comercializado os produtos indicados na cláusula décima sexta-B deste convênio, deverá: 
 I - elaborar planilha demonstrativa das operações realizadas no período, contendo: 
 a) no mínimo, os seguintes dados das notas fiscais que acobertaram as operações: 
 1. número, série, data de emissão; 
 2. CNPJ e razão social do emitente; 
 3. unidade federada do emitente: 
 4. CNPJ e razão social do destinatário; 
 5. unidade federada do destinatário; 
 6. chave de acesso; 
 7. Código Fiscal de Operação e Prestação - CFOP; 
 8. produto e correspondente código do produto na ANP; 
 9. unidade e quantidade tributável; 
 10. percentual de biocombustível na mistura; 
 b) dados da base de cálculo e do ICMS total cobrado na operação de entrada; 
 c) dados da base de cálculo e do ICMS total devido na operação de saída; 
 d) valor e memória de cálculo do ICMS a ser ressarcido, por operação; 
 II - demonstrar inexistir a cobrança do ICMS, objeto do pleito de ressarcimento, do destinatário mediante 
a apresentação de documentação comprobatória: 
 a) da composição de preços dos combustíveis; 
 b) das operações com combustível comercializado mantendo o percentual mínimo obrigatório; 
 c) da efetividade das operações realizadas com percentual inferior ao mínimo obrigatório; 
 III - demonstrar inexistir, na unidade federada que autorizará o ressarcimento, débito tributário, exceto 
se o referido débito estiver com sua exigibilidade suspensa; 
 IV - protocolar o requerimento de ressarcimento na unidade federada do estabelecimento emitente das 
notas fiscais relativas à saída, instruído com a planilha indicada no inciso I desta cláusula e a documentação 
comprobatória a que se refere o inciso II desta cláusula. 
 Cláusula décima sexta-D. O ressarcimento de que trata este capítulo deverá ser previamente autorizado 
pela unidade federada de localização da distribuidora de combustíveis a que se refere a cláusula décima sexta-
B deste convênio, observado o prazo de 60 (sessenta) dias para se manifestar. 
 Parágrafo único. Havendo discordância da unidade federada quanto ao requerimento do contribuinte, 
deverá ser concedido prazo para a manifestação ou retificação pleito, por parte do contribuinte. 
 Cláusula décima sexta-E. O ressarcimento à distribuidora de combustíveis, quando autorizado, será 
efetuado pelo seu fornecedor do combustível, nos termos previstos na legislação da unidade federada 
autorizadora. 
 Cláusula décima sexta-F. Na hipótese de importação de gasolina A ou óleo diesel A pelo contribuinte 
referido na cláusula décima sexta-B, cuja retenção e recolhimento do ICMS tenham sido efetuados pelo mesmo, 
fica assegurada, nos termos da legislação da respectiva unidade federada, a restituição na forma de 
creditamento, abatimento ou ressarcimento junto ao produtor nacional de combustíveis. 
 
 V - o CAPÍTULO II-C: 
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"CAPÍTULO II-C DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP - E 
GÁS LIQUEFEITO DE GÁS NATURAL - GLGN - EM QUE O IMPOSTO TENHA SIDO RETIDO 

ANTERIORMENTE 
 
 Cláusula décima sexta-G. Nas operações interestaduais com GLP e GLGN, tributado na forma 
deste convênio, deverão ser observados os procedimentos previstos neste capítulo para a apuração do 
valor do ICMS devido à unidade federada de origem. 
 § 1º Aplicam-se os procedimentos previstos neste convênio nas operações com o gás de xisto. 
 § 2º Aplicam-se, no que couber ao GLGN, as regras previstas no inciso VII do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal, de 1988. 
 Cláusula décima sexta-H. Os estabelecimentos industriais e importadores deverão identificar a 
quantidade de saída de GLGNn, GLGNi e de GLP, por operação. 
 § 1º Para efeito do disposto no caput desta cláusula, a quantidade deverá ser identificada, 
calculando-se o percentual de cada produto no total produzido ou importado, tendo como referência a 
média ponderada dos 3 (três) meses que antecedem o mês imediatamente anterior ao da realização das 
operações. 
 § 2º Caso um estabelecimento esteja iniciando suas operações, deverá ser utilizado o percentual 
da unidade da mesma empresa com o maior volume de comercialização na mesma unidade federada 
e, na inexistência de estabelecimento da mesma empresa na mesma unidade federada, deverá ser 
utilizado o percentual médio apurado pela unidade federada a ser disponibilizado no programa de 
computador de que trata a cláusula vigésima terceira deste convênio. 
 § 3º Nos campos próprios da nota fiscal, deverão constar os percentuais de GLP, GLGNn e 
GLGNi na quantidade total de saída, obtidos de acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º desta cláusula. 
 § 4º Na operação de importação, o estabelecimento importador, por ocasião do desembaraço 
aduaneiro, deverá, quando da emissão da nota fiscal de entrada, discriminar o produto, identificando 
se o gás é derivado de gás natural ou de petróleo. 
 § 5º Relativamente à quantidade proporcional de GLGNn e GLGNi, o estabelecimento deverá 
destacar a base de cálculo e o ICMS devido sobre a operação própria, bem como o devido por 
substituição tributária, incidente na operação. 
 Cláusula décima sexta-I. O contribuinte substituído que realizar operações interestaduais com 
GLGNn e GLGNi deverá calcular o percentual de cada produto no total das operações de entradas, 
tendo como referência a média ponderada dos 3 (três) meses que antecedem o mês imediatamente 
anterior ao da realização das operações. 
 Parágrafo único. Caso um estabelecimento esteja iniciando suas operações, deverá ser utilizado 
o percentual da unidade da mesma empresa com o maior volume de comercialização na mesma 
unidade federada e, na inexistência de estabelecimento da mesma empresa na mesma unidade 
federada, deverá ser utilizado o percentual médio apurado pela unidade federada a ser disponibilizado 
no programa de computador de que trata a cláusula vigésima terceira deste convênio. 
 Cláusula décima sexta-J. Para fins de cálculo do imposto devido à unidade federada de destino, 
deverão ser utilizados os percentuais de GLGNn e GLGNi apurados na forma da cláusula décima sexta-
I deste convênio. 
 Parágrafo único. Nos campos próprios da nota fiscal de saída, deverão constar os percentuais 
a que se referem o caput desta cláusula, o valor de partida do produto (preço do produto sem ICMS), 
observada a cláusula décima sexta e, no campo "Informações Complementares", os valores da base de 
cálculo, do ICMS relativo à operação própria e do ICMS devido por substituição tributária incidentes na 
operação, relativamente às quantidades proporcionais de GLGNn e GLGNi. 
 Cláusula décima sexta-K. O contribuinte substituído, que tiver recebido GLP, GLGNn e GLGNi 
diretamente do sujeito passivo por substituição ou de outro contribuinte substituído, deverá, em relação 
à operação interestadual que realizar: 
 I - registrar, com a utilização do programa de computador de que trata a cláusula vigésima 
terceira deste convênio, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa; 
 II - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrônica de dados, na 
forma e prazos estabelecidos na cláusula décima oitava deste convênio. 
 Parágrafo único. Se o valor do imposto devido à unidade federada de destino for diverso do 
valor do imposto disponível para repasse na unidade federada de origem, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 
 I - se superior, o remetente da mercadoria será responsável pelo recolhimento complementar, 
na forma e prazo que dispuser a legislação da unidade federada de destino; 
 II - se inferior, o remetente da mercadoria poderá pleitear o ressarcimento da diferença nos 
termos previstos na legislação da unidade federada de origem."; 

 
 VI - o § 5º à cláusula décima sétima: 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL NOVEMBRO/2020 - 1º DECÊNDIO - Nº 1885 

 

 
 

 

 "§ 5º O distribuidor de GLP deverá observar as regras previstas neste capítulo, em conjunto com 
as regras previstas no Capítulo II-C deste convênio."; 

 
 VII - o § 2º à cláusula décima nona, renumerando-se o parágrafo único para § 1º: 
 

 "§ 2º O distribuidor de GLP deverá enviar as informações previstas nas alíneas "b" e "c", ambas 
do inciso I do caput desta cláusula diretamente à refinaria de petróleo ou suas bases, indicada pela 
unidade federada em Ato COTEPE/ICMS."; 

 
 VIII - o § 16 à cláusula vigésima primeira: 
 

 "§ 16. Na impossibilidade de apuração do valor unitário médio e da alíquota média nos termos 
do § 14 desta cláusula, deverão ser adotados os valores médios apurados e publicados pelas unidades 
federadas."; 

 
 IX - na cláusula vigésima segunda: 
 a) a alínea "d" ao inciso I do caput: 
 

 "d) informados por contribuintes de que trata a cláusula décima sexta-K deste convênio;"; 
 
 b) a alínea "c" ao inciso III do caput: 
 

 "c) o repasse do valor do imposto devido às unidades federadas de destino do GLP, do GLGNn 
e do GLGNi, limitado ao valor do imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, no 10° 
(décimo) dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais;"; 

 
 X - a cláusula vigésima terceira-A: 
 

 "Cláusula vigésima terceira-A. O fornecedor de etanol combustível e o distribuidor de 
combustíveis, assim definidos e autorizados pela ANP, ficam obrigados a entregar informações fiscais 
sobre as operações realizadas com etanol hidratado, termos deste capítulo. 
 § 1º O disposto nesta cláusula se aplica às operações com etanol anidro realizadas pelo 
fornecedor de etanol combustível. 
 § 2º A entrega de informações sobre as operações com etanol tratada nesta cláusula alcança as 
operações com etanol hidratado ou anidro combustíveis e etanol para outros fins."; 

 
 XI - o inciso VI ao caput da cláusula vigésima quinta: 
 

 "VI - o imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria, o imposto 
devido em favor da unidade federada de origem, o imposto disponível para repasse e o imposto a ser 
repassado em favor da unidade federada de destino decorrentes das operações interestaduais com 
GLGNn e GLGNi, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º da cláusula décima sétima deste convênio."; 

 
 XII - o inciso VI ao § 1º da cláusula vigésima sexta: 
 

 "VI - fornecedor de etanol."; 
 
 XIII - o § 9º à cláusula vigésima oitava: 
 

 "§ 9º Para fins de cálculo dos acréscimos legais devidos pelo atraso no recolhimento do ICMS 
relativo às operações que tiverem sido informadas fora do prazo, as unidades federadas deverão adotar, 
como período de atraso, o intervalo de tempo entre a data em que o imposto deveria ter sido recolhido 
e, transcorrido 30 (trinta) dias da data do protocolo de que trata o § 1º desta cláusula, a data seguinte 
estipulada para o recolhimento do ICMS a repassar, pela refinaria de petróleo ou suas bases."; 

 
 XIV - a cláusula vigésima oitava-A: 
 

 "Cláusula vigésima oitava-A. Em decorrência de impossibilidade técnica ou no caso de entrega 
fora do prazo estabelecido no Ato COTEPE/ICMS de que trata o § 1º da cláusula vigésima sexta deste 
convênio, o TRR, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador ou o fornecedor 
de etanol, deverá protocolar, na unidade federada de sua localização e nas unidades federadas para 
as quais tenha remetido combustíveis derivados de petróleo ou GLGN, em que o imposto tenha sido 
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retido anteriormente, ou das quais tenha recebido EAC ou B100, cuja operação tenha ocorrido com 
diferimento ou suspensão do imposto, ou no caso das operações com etanol de que trata a cláusula 
vigésima terceira-A deste convênio, os relatórios correspondentes aos seguintes anexos, a que se refere 
o caput da cláusula vigésima terceira deste convênio, em quantidade de vias a seguir discriminadas: 
 I - Anexo I, em 2 (duas) vias por produto; 
 II - Anexo II, em 3 (três) vias por unidade federada de destino e por produto; 
 III - Anexo III, em 3 (três) vias por unidade federada de destino e por fornecedor; 
 IV - Anexo IV, em 3 (três) vias por unidade federada de origem e por produto; 
 V - Anexo V, em 3 (três) vias por unidade federada de destino, por produto e por fornecedor de 
gasolina A ou óleo diesel A; 
 VI - Anexo VIII, em 2 (duas) vias por produto; 
 VII - Anexo IX, em 2 (duas) vias; 
 VIII- Anexo X, em 3 (três) vias; 
 IX - Anexo XI, em 3 (três) vias, por unidade federada de destino; 
 X - Anexo XII, se fornecedor de etanol combustível, em 2 (duas) vias; 
 XI - Anexo XIII, se distribuidor de combustíveis, em 2 (duas) vias; 
 XII - Anexo XIV, em 2 (duas) vias, se relativo a operações internas ou em 3 (três) vias, se relativo 
a operações interestaduais."; 

 
 XV - a cláusula trigésima sétima-A: 
 
 "Cláusula trigésima sétima-A. A entrega das informações pelo fornecedor de etanol combustível e o 
distribuidor de combustíveis, nos termos da cláusula vigésima terceira-A deste convênio, será obrigatória a partir 
do segundo mês subsequente àquele em que o programa de computador a que se refere o § 2º da cláusula 
vigésima terceira deste convênio estiver adequado para extrair as informações diretamente da base de dados 
nacional da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55.". 
 
 Cláusula terceira. Ficam revogados: 
 I - os dispositivos as seguir indicados do Convênio ICMS 110/07: 
 a) da cláusula primeira: 
 1. os incisos I ao XIII do caput; 
 2. os incisos I e II do § 1º; 
 b) o § 3º da cláusula oitava; 
 c) o § 4º da cláusula vigésima quinta; 
 d) a cláusula trigésima sétima; 
 II - os Convênios ICMS 54/02, de 28 de junho de 2002, e 192/17, de 15 de dezembro de 2017. 
 Cláusula quarta. O Convênio ICMS 110/07 será consolidado em texto único, nos termos vigentes em 
31 de outubro de 2020, com as modificações feitas por este convênio e as eventualmente realizadas até final de 
fevereiro de 2021, e esta consolidação deverá ser publicada no Diário Oficial da União até 31 de março de 
2021. 
 § 1º A consolidação referida no caput desta cláusula deverá ser submetida à apreciação da 
COTEPE/ICMS antes da publicação. 
 § 2º A partir da publicação da consolidação do Convênio ICMS 110/07, as suas modificações passarão 
a ser anotadas no texto publicado com a respectiva disponibilização no sítio eletrônico do CONFAZ. 
 Cláusula quinta. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 
 I - da sua publicação em relação à cláusula quarta; 
 II - do primeiro dia do sexto mês subsequente ao da sua publicação em relação aos demais dispositivos. 
  

RENATA LARISSA SILVESTRE 
Substituta 

 
(DOU, 20.10.2020) 

 
BOLE11233---WIN/INTER 
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PROTOCOLO ICMS 24, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera o Protocolo ICMS 197/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com material 
de limpeza. 

 
 Os Estados do Amapá, Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos 
arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 e o disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro 
de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o inciso I do caput da cláusula segunda do Protocolo ICMS 197/09, de 
11 de dezembro de 2009, que passa a vigorar a com a seguinte redação: 
 

 "I - às transferências interestaduais promovidas entre estabelecimentos do remetente, exceto 
quando o destinatário for estabelecimento varejista;". 

 
 Cláusula segunda. Fica revogado o § 2º da cláusula segunda do Protocolo ICMS 197/09. 
 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 25, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera o Protocolo ICMS 14/20, que fixa, excepcionalmente, prazos de armazenagem de etanol 
combustível previstos na cláusula sexta do Protocolo ICMS 02/14 que concede o tratamento diferenciado 
na prestação de serviço de transporte e na armazenagem de Etanol Hidratado Combustível - EHC no 
sistema dutoviário, e na cláusula sexta do Protocolo ICMS 05/14 que concede o tratamento diferenciado 
na prestação de serviço de transporte e na armazenagem de Etanol Anidro Combustível - EAC no sistema 
dutoviário. 

 
 Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Rio de 
Janeiro e São Paulo neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Economia, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, considerando, ainda, a ocorrência 
da pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus - SARS-CoV-2, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R OT O C O LO 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o parágrafo único da cláusula primeira do Protocolo ICMS 14/20, de 
31 de julho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Parágrafo único. Na aplicação do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para atendimento 
da condição de suspensão do ICMS prevista nos §§2º das cláusulas sextas mencionados no caput desta 
cláusula, o retorno do EHC e EAC ao estabelecimento depositante, não poderá ultrapassar 31 de março 
de 2021.". 

 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 26, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera o Protocolo ICMS 20/05, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com sorvetes e 
com preparados para fabricação de sorvete em máquina. 
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 Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, 
neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação, considerando 
o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 
9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro 
de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o inciso I do § 3º da cláusula segunda do Protocolo ICMS 20/05, de 11 
de julho de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "I - o fabricante ou importador fica responsável por enviar diretamente, ou através de suas 
entidades representativas, ao setor responsável das Secretarias de Fazenda das unidades federadas 
signatárias de destino, a lista de preço final sugerido a consumidor nos termos do inciso IV da cláusula 
vigésima primeira do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, no formato do Anexo Único 
deste protocolo;". 

 
 Cláusula segunda. Fica acrescido o Anexo Único ao Protocolo ICMS 20/05, com a seguinte redação: 
 
 "ANEXO ÚNICO 
 Leiaute do arquivo XML para "Lista de Preço Final a Consumidor Sugerido pelo Fabricante ou Importador 
- Versão 1.0" 
 Schema XML: envPSCF_v9.99.xsd 
 

 #Campo Ele Pai Tipo Ocorr Tam Dec Descrição/Observação 

A01 enviPSCF Raiz - - - - - TAG raiz do documento 

A02 Versão A A01 N 1-1 1-4 2 Versão do leiaute do arquivo. 

B01 dadosDeclarante G A01  1-1   Dados do declarante do arquivo de 
produtos. 

C01 CNPJ E B01 N 1-1 14  CNPJ do declarante. 

C02 IEST E B01 N 0-1 2-14  Inscrição Estadual de Substituto 
Tributário na UF de destino. 

C03 xNome E B01 C 1-1 3-100  Razão social do declarante. 

D01 listaProdutos G A01  1-1   Lista de produtos. 

E01 Produtos G D01  1-N   TAG de grupo do detalhamento das 
informações de produtos. 

F01 cProd E E01 C 1-1 1-60  Código do produto conforme informado 
na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 
55. 

F02 xProd E E01 C 1-1 1-120  Descrição completa do item como 
adotada na NF-e. 

F03 CEST E E01 N 1-1 7  Código CEST do produto declarado. 

F04 NCM E E01 N 1-1 2-8  Código NCM/SH do produto. 

F05 cEAN E E01 N 0-1 0,8,12 
13,14 

 GTIN (Global Trade Item Number) do 
produto, antigo código EAN Comercial 
ou código de barras, conforme 
informada na NF-e. 

F06 cEANTrib E 
E01 

N 0-1 0,8,12 
13,14 

  GTIN (Global Trade Item Number) do 
produto, antigo código EAN Tributário 
ou código de barras, conforme 
informada na NF-e. 

F07 uCom E E01 C 1-1 2  Unidade de comercialização do produto, 
conforme informada na NF-e. 

F08 uTrib E E01 C 1.1 2  Unidade Tributária do produto, 
conforme informada na NF-e. 

F09 cUF E E01 C 1-1 2  Sigla da UF de destino. 

F10 vUnTrib E E01 N 1-1 10 2 Preço final a consumidor sugerido pelo 
fabricante ou importador conforme 
Unidade Tributária definida em F08. 

F11 INIC_TAB D E01 C 1-1 2-8  Data de início da vigência do preço final 
a consumidor sugerido pelo fabricante 
ou importador - lista atual. Formato: 
AAAA-MM-DD 
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F12 INIC_TAB_ANTERIOR D E01 C 1-1 2-8  Data de início da vigência do preço final 
a consumidor sugerido pelo fabricante 
ou importador - lista anterior. Formato: 
AAAA-MM-DD 

 
 FORMATOS DOS CAMPOS: 
 

Tipo N · Indica campo numérico 
C · Indica campo alfanumérico 
D · Indica campo de data 

Ocorr. Campo Ocorrência iniciado com 1 · Indica que o campo de é preenchimento obrigatório 
Campo Ocorrência iniciado com 0 · Indica que o campo só será preenchido se houver a 
informação 

Tam. Tamanho do campo (1-n) · pode ter de 1 a "n" caracteres 
Tamanho do campo (n) · deve ter "n" caracteres 
Tamanho do campo (n, n', n", n'"...) · pode ter n, n", n"'... caracteres 

Dec. Quantidade de casas decimais do campo numérico 
 

 ". 
 
 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da sua publicação. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 27, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a adesão dos Estados da Paraíba e Rio Grande do Norte e altera o Protocolo ICMS 02/14, 
que concede tratamento diferenciado na prestação de serviço de transporte e na armazenagem de Etanol 
Hidratado Combustível - EHC no sistema dutoviário. 

 
 Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 
Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, Receita, Finanças, Economia ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 
de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados da Paraíba e Rio Grande do Norte incluídos nas disposições do 

Protocolo ICMS 02/14, de 17 de fevereiro de 2014. 

 Cláusula segunda. Fica alterado o caput da cláusula primeira do Protocolo ICMS 02/14, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira. Acordam os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso 

do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e São Paulo em conceder 

tratamento diferenciado para o cumprimento de obrigações tributárias na prestação de serviço de 

transporte e na armazenagem de etanol hidratado combustível - EHC no sistema dutoviário.". 

 

 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos: 

 I - a partir da data da publicação, relativamente ao Estado do Rio Grande do Norte; 

 II - a partir de data prevista em decreto do Poder Executivo do Estado da Paraíba, relativamente ao 

Estado da Paraíba. 

 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 28, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
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Dispõe sobre a adesão dos Estados da Paraíba e Rio Grande do Norte e altera o Protocolo ICMS 05/14, 

que concede tratamento diferenciado na prestação de serviço de transporte e na armazenagem de Etanol 

Anidro Combustível - EAC no sistema dutoviário. 

 

 Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 

Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 

Fazenda, Finanças, Receita, Economia ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 

Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 

 
P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Ficam os Estados da Paraíba e Rio Grande do Norte incluídos nas disposições do 

Protocolo ICMS 05/14, de 21 de março de 2014. 

 Cláusula segunda. Fica alterado o caput da cláusula primeira do Protocolo ICMS 05/14, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira. Acordam os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 

Minas Gerais, Pará, Paraíba, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e São Paulo em conceder tratamento 

diferenciado para o cumprimento de obrigações tributárias na prestação de serviço de transporte e na 

armazenagem de etanol anidro combustível - EAC no sistema dutoviário.". 

 

 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos: 

 I - a partir da data da publicação, relativamente ao Estado do Rio Grande do Norte; 

 II - a partir de data prevista em decreto do Poder Executivo do Estado da Paraíba, relativamente ao 

Estado da Paraíba. 

 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 30, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a revogação do Protocolo ICMS 04/14, que estabelece procedimentos nas operações 
interestaduais com Gás Liquefeito derivado de Gás Natural - GLGN. 

 
 Os Estados e o Distrito Federal neste ato representados pelos seus respectivos Secretários da Economia, 
Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

P R OT O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica revogado o Protocolo ICMS 04/14, de 21 de março de 2014. 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 
 

___________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 32, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina e altera o Protocolo ICMS 54/17, que dispõe sobre 
a substituição tributária nas operações com produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos 
relacionados no Anexo XIX do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com 
encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes. 

 
 Os Estados do Alagoas, Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Sul e Santa Catarina e o Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos Secretários 
de Fazenda, Finanças, Economia ou Tributação, considerando o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário 
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Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 
de 1996, e o disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica o Estado de Santa Catarina excluído do Protocolo ICMS 54/17, de 29 de 
dezembro de 2017. 
 Cláusula segunda. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 54/17, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - o caput da cláusula primeira: 
 

 "Cláusula primeira. Os Estados de Alagoas, Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, 
Pernambuco, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul e o Distrito Federal, nos termos deste protocolo e do 
Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição 
tributária nas operações interestaduais com bens e mercadorias relacionados no Anexo XIX do referido 
convênio, com exceção ao Código Especificador da Substituição Tributária - CEST 20.064.00. 

 
 II - da cláusula segunda: 
 a) o inciso I: 
 

 "I - entre o Distrito Federal e os Estados do Amapá, Mato Grosso, Pará, Paraná, Pernambuco e 
Rio de Janeiro;" 

 
 b) o inciso II: 
 

 "II - entre o Estado de Pernambuco e os Estados do Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul e o Distrito Federal;" e 

 
 c) inciso IV: 
 

 "IV - entre o Estado do Pará e os Estados do Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul e o Distrito Federal;" 

 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 33, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina e altera o Protocolo ICMS 103/12, que dispõe 
sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes. 

 
 Os Estados do Alagoas, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, 
considerando o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto no Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica o Estado de Santa Catarina excluído do Protocolo ICMS 103/12, de 16 de agosto 
de 2012. 
 Cláusula segunda. Fica alterado o caput da cláusula primeira do Protocolo ICMS 103/12, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira. Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único 
deste protocolo, destinadas aos Estados de Alagoas, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Pará, 
Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade 
de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subsequentes.". 
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 Cláusula terceira. Fica revogada a alínea b do inciso V da cláusula segunda do Protocolo ICMS 103/12. 
 Cláusula quarta. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 35, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Revigora, convalida e prorroga as disposições do Protocolo ICMS 48/16, que dispõe sobre as operações 
com ração para engorda de frangos, insumos e aves, promovidas entre estabelecimentos abatedores e 
produtores que entre si mantêm contrato de integração e parceria, estabelecidos nos Estados de Minas 
Gerais e de São Paulo. 

 
 Os Estados de Minas Gerais e de São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Estado de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica revigorado o Protocolo ICMS 48/16, de 19 de agosto de 2016, até 31 de 
dezembro de 2021. 
 Cláusula segunda. Ficam convalidados os procedimentos relativos às operações abrangidas pelo 
Protocolo ICMS 48/16, praticados no período de 1º de julho de 2020 até a data da publicação do presente 
protocolo no Diário Oficial da União. 
 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

(DOU, 22.10.2020) 
 
BOLE11236---WIN/INTER 


